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CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 
Pindamonhangaba, 09 de setembro de 2021

CONVOCAÇÃO    
Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal de Cultura
Contamos com sua participação na próxima reunião 
deste CMC – Conselho Municipal de Cultura que, devido 
a pandemia, será de forma virtual.
Data: 14 de setembro – 3ª feira
Horário:18h30
Local: meet.google.com/rme-gpkb-tsr
Pauta:
- Prêmio Marcelo Denny
- Ações de cotas/bolsas/programas para área cultural. 
- Apresentação do Edital Eleição CMC biênio 2021-2023
- Informes 

WAGNER EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e 
Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 1400, 
Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO Nº 064/2021 (PMP 2568/2021) – reabertura 
Para “aquisição de equipamentos hospitalares para 
atender a UPA de Moreira César”, com recebimento dos 
envelopes até dia 24/09/2021, às 08h e início da sessão 
às 08h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://www.
bbmnetlicitacoes.com.br para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h 
ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** IMPUGNAÇÃO ***
PREGÃO Nº 064/2021 (PMP 2568/2021) 
A autoridade superior negou, em 19/08/2021, 
provimento à impugnação interposta pela empresa Alfa 
Med Sistemas Médicos Ltda (protocolo 23640/2021), 
e acolheu a impugnação interposta pela empresa 
Agile Med Importação e Exportação Ltda (protocolo 
23080/2021), com base na manifestação técnica da 
Secretaria  Municipal de Saúde – Divisão de Compras. 
Determinou ainda a reabertura do certame, que cuida de 
“aquisição de equipamentos hospitalares para atender 
a UPA de Moreira César”, com a devida alteração do 
descritivo do item 02. 

*** LICITAÇÃO DESERTA ***
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2021 (PMP 4771/2021)
A autoridade superior, ante a manifestação do pregoeiro, 
declarou, em 03/09/2021, deserta a licitação supra, 
que cuida de “contratação de vaga de acolhimento 
institucional para dependência de grau 3, que se faz 
necessária para atendimento de determinação judicial 
para fi ns de acolhimento de usuário acometido por 
doença neurológica degenerativa, denominada como 
ataxia cerebelar”. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 
105/2021 (PMP 5263/2021) 
A autoridade superior homologou, em 02/09/2021, a 
adjudicação do pregoeiro na licitação supra, que cuida de 
“aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado 
para a prefeitura municipal de Pindamonhangaba, pelo 
período de doze meses”, em favor das empresas, os itens 
(item-vl unit em R$): Ventisol da Amazônia Indústria de 
Aparelhos Elétricos Ltda: 03-2646,50; Ethicuss Comércio 
e Serviços de Manutenção e Tecnologia Eireli: 11-601,67; 
12-651,67; 13-851,67; 14-950,00; 15-1153,33; 16-
1253,325; 17-1351,67; 18-97,83; 19-706,67. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 
135/2021 (PMP 6355/2021) 
A autoridade superior homologou, em 03/09/2021, a 
adjudicação do pregoeiro na licitação supra, que cuida de 
“aquisição de tubos de concreto para serem utilizados em 
diversas obras no município de Pindamonhangaba”, em 
favor da empresa Guarani Indústria, Comércio e Serviços 
Ltda, os itens (item-vl unit em R$): 01-1350,00; 02-890,00; 
03-460,00; 04-310,00; 05-70,00; 06-194,00. 

*** CONTRATO ***
PREGÃO Nº 087/2021 (PMP 4045/2021) 
Foi fi rmado o contrato 183/2021, de 26/08/2021, para 
“contratação de empresa especializada para aluguel de 
veículos”, no valor de R$ 3.125.799,72, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como gestores do 
contrato a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, o Sr 
Everton Chinaqui de Souza Lima, o Sr Felipe Francisco 
César Costa, o Sr José Vidal de Souza França Filho, a 
Sra Luciana de Oliveira Ferreira, a Sra Marcela Franco 
Moreira Disa, o Sr Marcelo Riobeiro Martuscelli, o Sr 
Nilson Luis de Paula Santos e o Sr Ricardo Alberto Pereira 
Piorino, e pela contratada, empresa Credicar Locadora de 
Veículos Ltda, o Sr Luiz Daniel Goulart Viana. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021 (PMP 5473/2021) 
Foi fi rmado o contrato 186/2021, de 03/09/2021, para 
“contratação de empresa especializada em serviço de 
limpeza para atender o Centro de Acolhimento Provisório 
para moradores de rua”, no valor de R$ 145.000,00, 
vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestora do contrato a Sra Ana Paula de Almeida Miranda, e 
pela contratada, empresa Zebe Zeladoria e Monitoramento 
Ltda ME, o sr Elias Daniel da Silva. 

*** ATA DE REGISTRO DE PREÇO ***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 
093/2021 (PMP 4421/2021) 
Foi fi rmada ata de registro de preço 340/2021, de 
30/08/2021, para “aquisição de materiais para plantio 
de mudas e manutenção de praças e áreas verdes”, 
vigente por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestora da ata a Sra Maria Eduarda Abreu San 
Martin, e pela contratada, empresa Ebrapi Agronegócios 
Ltda EPP, o Sr Eziquiel Bacchin. 

ITEM
UNID.

DE 
MEDIDA

DESCRIÇÃO MARCA
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)

C O N S U M O 
EST IMADO 
ANUAL

01 M2

Tela de 
sombreamento 
preta 50%. 
Largura >= 2,0 
metros

SOLPAK 11,32 400

03 KG

Saquinho para 
plantio de 
mudas 15cm x 
20cm x 0,12cm

PAPELIO 43,50 120

04 KG

Saco plástico 
para plantio de 
mudas 20x25 
(preto)

PAPELIO 43,50 80

05 KG

Saquinho para 
plantio de 
mudas 25cm x 
32cm x 0,2cm

PAPELIO 43,50 80

*** ADITAMENTOS ***
PREGÃO Nº 065/2017 (PMP 19209/2017) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2021, de 20/08/2021, 
ao contrato 070/2017, que cuida de “contratação de 
empresa para disponibilizar profi ssional especializada 
em nefrologia para realização de consultas”, para 
prorrogação até 24/08/2022, e reajuste de 8,9627% 
conforme variação do IPC FIPE, passando o valor 
do contrato para R$ 143.258,54, assinando pela 
contratante a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e 
pela contratada, empresa Santa Casa de Misericórdia 
de Pindamonhangaba, o Sr Decio Prates da Fonseca. 

PREGÃO Nº 079/2020 (PMP 3734/2020) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2021, de 27/08/2021, 
ao contrato 107/2020, que cuida de “contratação de 
empresa em prestação de serviços automotivos em 
geral, para manutenção preventiva e corretiva (elétrica e 
mecânica), com reposição, sem exclusividade, de peças, 
e/ou componentes genuínos ou originais de fábrica, para 
as máquinas rodoviárias de diversas linhas, modelos e 
tipos, pertencentes à frota operacional da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba/SP”, para prorrogação 
até 31/08/2022, assinando pela contratante o Sr José 
Vidal de Souza França Filho, e pela contratada, empresa 
Tamel Tratores e Máquinas de Terraplenagem Ltda, o Sr 
Jean Carlos dos Santos. 

PREGÃO Nº 058/2019 (PMP 10391/2019) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2021, de 28/07/2021, 
ao contrato 116/2019, que cuida de “contratação de 
empresa especializada na limpeza e manutenção das 
piscinas municipais, com fornecimento de mão de obra, 
produtos químicos, acessórios, manutenção preventiva 
e corretiva”, para prorrogação até 10/09/2022, e reajuste 
de 7,8063% conforme variação do IPC FIPE, passando 
o valor do contrato para R$ 314.259,67, assinando pela 
contratante o Sr Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela 
contratada, empresa GHS Indústria e Serviços Ltda, a 
Sra Christiane Rodrigues Lacerda.

COMTUR PINDAMONHANGABA
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

CONVOCAÇÃO PARA A 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA
BIÊNIO 2020 – 2022

 O Conselho Municipal de Turismo de Pindamonhangaba- 
COMTUR, através de sua Presidente,
CONVOCA:
Os Conselheiros e Conselheiras do COMTUR e a 
população interessada, para a 47ª reunião ordinária, a 
saber:
Data:    14/09/2021
Horário:                          18 h (duração máxima 1h 30 
min horas).
Local da Reunião:         Auditório do Palacete 10 de Julho. 
Rua Dep. Claro César, 33 - Centro, Pindamonhangaba 
- SP, 12400-220
Obs: Devido a Pandemia, os interessados a participar 
deverão fazer a confi rmação de presença antecipada 
através do e-mail: comturpinda@gmail.com para melhor 
organização do espaço e segurança de todos.

PAUTA DA REUNIÃO:
1-APROVAÇÃO DA ATA DA 46º REUNIÃO ORDINÁRIA.
2-APRESENTAÇÃO DO SR. ANDRÉ GURGEL – 
Prof. da Faculdade Anhanguera e representante do 
COMDEMA- sobre cursos relacionados ao turismo e 
ideia de um selo (COMDEMA/COMTUR)
3-APRESENTAÇÃO DO DETUR SOBRE PROJETOS E 
AÇÕES EM ANDAMENTO.
4-SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA CADEIRA 
DE SUPLENTE DE REPRESENTATIVIDADE DO 
DEPARTAMENTO DE TURISMO.
5-INFORMES E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE 
DO COMTUR.

Pindamonhangaba, 09 de setembro de 2021.   
 

Kelly Eugênio Mendonça Faria
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANLA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar 
titular Regina Tavares de Souza Farias (13 de setembro 
a 12 de outubro de 2021), vimos convocar para 
apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a 
contar desta data, a Conselheira Tutelar Suplente:

5º Telma Aparecida Benco

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer 
à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua 
Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida 
de documentos pessoais e comprovante de residência, e 
procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição 
do Conselheiro Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, 
informamos que convocaremos o próximo Suplente.
 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 422, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, 
RESOLVE retifi car a Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 410, 
de 27 de agosto de 2021, para que onde se lê “contados a partir de 05 de setembro de 
2021”  leia-se “contados a partir de 08 de setembro de 2021”.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 03 de setembro de 2021.

 Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em  03 de setembro de 2021.
MA/tlm/memo 35.164/2021.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 421, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, 
RESOLVE retifi car a Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração nº 328, 
de 26 de maio de 2021, para que onde se lê “contados a partir de 07 de junho de 2021”  
leia-se “contados a partir de 10 de junho de 2021”.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 03 de setembro de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em  03 de setembro de 2021.
SMA/tlm/memo 35.164/2021.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 419, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e  considerando o  
parecer da Comissão Sindicante, RESOLVE SOBRESTAR o Processo Administrativo 
Disciplinar nº 007/2021, constituído através da Portaria Interna da Secretaria Municipal de 
Administração nº 395, de 13 de agosto de 2021, pelo  período de 09 de setembro de 2021 
a 08 de outubro de 2021, nos termos do memorando 34.808/2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Pindamonhangaba, 02 de setembro de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 02 de setembro de 2021.
SMA/tlm/Memo 34.808/2021

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 418, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e  considerando o  
parecer da Comissão Sindicante, RESOLVE SOBRESTAR o Processo Administrativo 
Disciplinar nº 004/2021, constituído através da Portaria Interna da Secretaria Municipal de 
Administração nº 247, de 09 de março de 2021, pelo  período de 09 de setembro de 2021 
a 08 de outubro de 2021, nos termos do memorando 34.807/2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Pindamonhangaba, 02 de setembro de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 02 de setembro de 2021.
SMA/tlm/Memo 34.807/2021

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 417, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e  
considerando o  parecer da Comissão Sindicante, RESOLVE SOBRESTAR o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 001/2021, constituído através da Portaria Interna da 
Secretaria Municipal de Administração nº 217, de 08 de fevereiro de 2021, pelo  período 
de 09 de setembro de 2021 a 08 de outubro de 2021, nos termos do memorando 
34.805/2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Pindamonhangaba, 02 de setembro de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 02 de setembro de 2021.
SMA/tlm/Memo 34.805/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO
Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos,
situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados a
seguir, por ordem de classifi cação, munidos da seguinte documentação, em
original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certifi cado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade (técnico ou superior), conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de curso básico de informática, conforme exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
14 - Certidão de Nascimento dos fi lhos e dependentes (se houver);
15 - Caderneta de Vacinação - fi lhos de 0 a 5 anos (se houver);
16 - Declaração de Escolaridade - fi lhos de 6 a 14 anos (se houver).

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO

Dia 17/09/2021 às 15h00
11º DÉBORA PIRES DA SILVA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                      MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

                                            ESTADO DE SÃO PAULO 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2021 ENTRE A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 - APOSTILAMENTO - 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 20/2021 
 Processo Administrativo: Nº 5.701/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / NOUS – Escola Noética Da Vinci (Consciência Plena) 
 Objeto: Repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – FUMCAD para promover o desenvolvimento 
do programa/projeto ”Jovens Protagonistas”, especificamente 
para despesas de custeio compreendidas no plano de trabalho 
integrante do processo administrativo nº. 5.701/2021, o qual 
passa a ser parte integrante e indissociável do presente termo de 
fomento. 

 Descrição do apostilamento: Readequação do Plano de Trabalho 
 Data do apostilamento: 09/09/2021 
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 39/2019 ADIT. 01/2020 
 Processo Administrativo: Nº 36.266/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pindamonhangaba – APAE Pinda 

 Objeto: A OSC executará Serv iço de Proteção Social  Especia l  
de Média Complexidade  para pessoas com 
defic iência,  idosas e seus famil iares,  82  
atendimentos/mês.  

 Descrição do apostilamento: Readequação do Plano de Trabalho 
 Data do apostilamento: 09/09/2021 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2021 
ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- APOSTILAMENTO -
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CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução CMAS N° 73,  de 11 de AGOSTO de 2021.

DISPÕE sobre a composição das comissões temáticas 
permanentes do cmas – gestão 2020/2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 6.043 
de 19 de julho de 2017;
Considerando o disposto no artigo 57, parágrafo 1º, do 
Regimento Interno do CMAS (Resolução nº 70/2020 – 
CMAS);
 Considerando a deliberação da 8ª Reunião 
Ordinária, realizada por meio de plataforma virtual, em 
11 de agosto de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a criação das Comissões Temáticas 
Permanentes do Conselho Municipal de Assistência 
Social, para o mandato de 2020/2022 e seus respectivos 
membros:

I - Comissão de Finanças e Orçamento – Carolina 
Florença Marcondes de Souza, Carlos José Ribeiro, 
Diego Matheus Araújo de Oliveira e Flávio Muassab 
Silva Lima;

II - Comissão de Políticas Públicas e de Relações 
Interinstitucionais - Tatiane Aparecida Bertão, 
Sarah Brega Nunes Bastos, Carlos José Ribeiro e 
Jéssica Ayanne Alves Muassab;

III - Comissão de Legislação, Defesa e Garantia de 
Direitos – Sarah Brega Nunes Bastos, Geny Rosa Dias, 
Moacir Ferreira dos Santos e André Luís da Silva Souza;

IV - Comissão de critérios para cadastramento 
de entidades sociais – Moacir Ferreira dos Santos, 
André Luís da Silva Souza, Diego Matheus Araújo 
de Oliveira,  Guilherme Donegatti de Carvalho e 
Jéssica Ayanne Alves Muassab;
V - Comissão de Controle Social do Programa 
do Bolsa Família – Tatiane Aparecida Bertão, 
Sarah Brega Nunes Bastos, Carlos José Ribeiro e 
Jéssica Ayanne Alves Muassab;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 11 de agosto de 2021.

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução CMAS N° 72,  de 12 de MAIO de 2021.

DISPÕE SOBRE criação da comissão temática 
temporária para organização da X conferência Municipal 
de Assistência social.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 
6.043, de 19 de Julho de 2017;
Considerando o disposto nos artigos 57 e 58 do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social (Resolução nº 70/2020 – CMAS);
Considerando deliberação na 5ª Reunião Ordinária 
deste Conselho, realizada em 12 de maio de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Criar a Comissão Témática Temporária para 
organização e realização da “X Conferência Municipal 
de Assistência Social”, tendo como membros os 
seguintes conselheiros:

- Sarah Brega Nunes Bastos
- Geny Rosa Dias
- Moacir Ferreira dos Santos 
- André Luís da Silva Souza
- Jéssica Ayanne Alves Muassab
- Tatiane Aparecida Bertão

Art. 2º - A comissão será responsável pela realização 
das prés-conferências que antecedem a “X Conferência 
de Assistência Social”, bem como pela realização da 
conferência.

Parágrafo único – Todos os atos e decisões necessárias 
aos preparativos e à realização dos eventos fi carão 
sob a responsabilidade da comissão organizadora, que 
poderá contar com o auxílio do presidente e dos demais 
conselheiros do CMAS.

Art. 3º - Esta Resolução tem efeitos retroativos a 12 de 
maio de 2021.

Pindamonhangaba, 12 de maio de 2021.

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

CONSELHO MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução CMAS N° 74,  de 21 de AGOSTO de 2021.

tornam públicas as deliberações aprovadas n0 ”x conferência municipal de assistência social”.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 6.043 de 19 
de julho de 2017;
Considerando o disposto no Informe nº 01/2021 – CNAS, que disciplina as orientações temáticas e organizativas para as 
Conferências Municipais da Assistência Social de 2021; 
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 5997/2021;
Considerando as deliberações aprovadas na “X Conferência Municipal de Assistência Social”, realizada por meio de 
plataforma virtual, em 21 de agosto de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar públicas as deliberações aprovadas pela Plenária da “X Conferência Municipal de Assistência Social”, 
conforme quadro contido no ANEXO I da presente resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Pindamonhangaba, 21 de agosto de 2021.

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 74/2021 – ANEXO I
DELIBERAÇÕES –X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Deliberações para o município - 10 deliberações, considerando os 5 eixos

DELIBERAÇÕES

01
Redefi nir o critério de despesas para concessão dos benefícios e inserção nos programas de 
transferência de renda para ter maior alcance a resolutividade na sobrevivência. Que os valores 
dos auxílios pagos considerem a heterogeneidade da condições das pessoas, sejam etárias, 
famílias e das condições em que elas se assentam.

Eixo 1

02 Aprovar a Lei Municipal do SUAS.

Eixo 2
03

Investir em ferramentas (Ex.: RH, Sistemas, Diagnósticos, dentre outras) que possibilitem o 
planejamento de ações socioassistenciais, conforme a necessidade do território, das famílias e 
dos indivíduos atendidos pela assistência social.

04
Realizar reuniões “volantes“, fóruns e espaços para debates, mobilizando a participação 
da população e do conselho nos equipamentos da rede socioassistencial com cronograma 
previamente planejado e divulgado.

Eixo 305 Criação do Conselho Gestor dos CRAS.

06 Criar uma comissão especial no CMAS para debater políticas públicas específi cas em relação 
àpopulação em situação de rua, com representantes das diversas políticas intersetoriais.

07 Fortalecer a Vigilância Socioassistencial do município em RH. Eixo 4

08 Possibilitar espaços de discussão intersetoriais para debater políticas públicas específi cas para 
situações emergenciais e de calamidade pública. 

Eixo 5
09

Construir previsão orçamentária e fi nanceira no município para as ações de pré-emergência, 
emergência e pós-emergência que se façam necessárias, inclusive para a concessão de 
benefícios eventuais, assegurando a manutenção das ofertas durante todo o ano fi scal.

10
Manter o atendimento e o acompanhamento das famílias já usuárias do SUAS antes da 
eclosão da emergência, com atenção para surgimento de novas demandas, com inserção de 
novas famílias afetadas pelo contexto de emergência nos programas, serviços e benefícios 
socioassistenciais, avaliando a necessidade de acompanhamento, conforme o caso.

Deliberações para o Estado - 5 deliberações, considerando os 5 eixos

DELIBERAÇÕES

01 Alinhar a concessão de cesta básica à política de segurança alimentar no que se refere aos 
padrões nutricionais. Eixo 1

02 Defi nição de percentual mínimo a ser aplicado na Assistência Social.
Eixo 2

03 Aumentar o cofi nanciamento estadual para os municípios, no que se refere às ações na política 
de Assistência Social

04 Retornar com as vagas dos Programas Estaduais: Renda Cidadã e Ação Jovem. Eixo 4

05 Manter o cofi nanciamento do benefício eventual, regulamentando-o. Eixo 5

Deliberações para a União - 5 deliberações, considerando os 5 eixos

01

Alterar os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada - BPC, estabelecendo: 
efetivo aumento da renda per capita para ½ salário mínimo para todos os requerentes do BPC, 
desvinculando o mesmo de critérios condicionantes, como o grau de defi ciência, a dependência 
de terceiros e comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos médicos do idoso 
e da pessoa com defi ciência requerentes do BPC, revogando imediatamente os trechos da Lei 
nº 14.176 de 22/06/2021 e todas as normativas que ferem os direitos constitucionais sobre as 
pessoas com defi ciência e idosas, assegurando o atendimento presencial e de qualidade no 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) aos idosos e pessoas com defi ciência na orientação, 
informação, socialização de informações do Serviço Social, requerimento e manutenção do 
BPC, considerando as limitações desse público no uso dos canais remotos.

Eixo 1

02
Redefi nir o critério de despesas para concessão dos benefícios e inserção nos programas de 
transferência de renda para ter maior alcance a resolutividade na sobrevivência. Que os valores 
do auxílios pagos considerem a heterogeneidade da condições das pessoas, sejam etárias, 
famílias e das condições em que elas se assentam.

03
Não aprovação da PEC 187, o não congelamento e pelo fi m do teto de gastos; (defi nindo 
percentual mínimo a ser aplicado na Assistência Social, nos âmbitos Federal, Estadual e 
Municipal; e criando indicadores que possam respaldar o cálculo do repasse federal para os 
municípios, respeitando as disparidades existentes entre eles.

Eixo 2

04 Permanecer com o Cadastro Único nos moldes atuais, com atendimento realizado por 
entrevistador habilitado e sem automatização do sistema. Eixo 4

05

Criar/Implantar/Disponibilizar sistema de informação para captar e diagnosticar famílias 
afetadas por contextos de emergência socioassistencial, bem como providenciar relatórios a 
respeito sempre que necessário, auxiliando, no que couber e quando necessário, estados, DF 
e municípios na execução dos planos de contingência, articulado com o órgão de proteção e 
defesa civil e os atores das demais políticas públicas.

Eixo 5

Pindamonhangaba, 21 de agosto de 2021.
 

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA
 Estado de São Paulo

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Isael Domingues, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, em determinação 
no que dispõe a Lei 101/2000, através 
deste  Edital, convida as autoridades e a 
população para comparecerem à Câmara 
Municipal de Pindamonhangaba, sito
a Rua Alcides Ramos Nogueira, nº. 860, 
seguindo as normas de segurança contra 
Covid-19, para realização de Audiência
Pública em cumprimento a Lei, para 
expor as Metas Fiscais do Município, do 
2º Quadrimestre de 2021, no dia 28 de 
Setembro de 2021, às 9 horas.

Pindamonhangaba, 02 de Setembro de 
2021.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO Nº 31, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

Cria a Comissão Eleitoral para o processo de eleição 
dos representantes da Sociedade Civil para o biênio 
2021/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de 
suas atribuições, estabelecidas na Lei nº 4.492 de 03 
de outubro de 2006;
Considerando a deliberação da plenária do CMI na 2ª 
Reunião Extraordinária, realizada em 01 de setembro 
2021;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica criada a comissão eleitoral, que terá 
por fi nalidade organizar o processo eleitoral dos 
conselheiros representantes da Sociedade Civil para 
o mandato 2021 / 2023.

Parágrafo único – A comissão será composta pelos 
seguintes membros:
- Juliana Machado de Oliveira

- Letícia Aparecida de Souza P. Bento
- Ana Maria M. de Carvalho
- Sueli Macedo Gimenez 

Artigo 2º - As funções da Comissão serão as seguintes:
 I – Elaboração e publicação do Edital do 
Processo Eleitoral;
 II – Homologação do credenciamento e 
cadastro dos candidatos de acordo com as normas do 
Edital;
 III – Abrir e encerrar a votação;
 IV – Lavrar atas de abertura e 
encerramento da eleição e de posse;
 V – Fornecer e organizar as listas de 
presenças;
 VI – Homologar os formulários de inscrição 
e cadastramento de candidatos e eleitores;
 VII – Fiscalizar o processo de eleição.
 Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 01 de setembro de 2021.

Ágata Irina Villani
Presidente do CMI – Gestão 2019/2021

Detran.SP alerta: recursos de multas são aceitos em 23% dos casos no Estado
Embora muita gente pense que 
não adianta recorrer em caso de 
autuação de trânsito, o Detran.
SP tem uma boa notí cia para o 
condutor punido injustamente. 
Do total de 788 recursos que 
deram entrada nas Jaris (Juntas 
Administrati vas de Recursos de 

Infrações) nas superintendências 
regionais do Estado, 182 foram 
acatadas a favor do condutor, 
23%. Ou seja, um em cada 
cinco cidadãos tem êxito na 
contestação.
Entre os recursos deferidos, 
entre os meses de julho a 

agosto de 2021, constam 
contestações sobre não usar 
cinto de segurança, dirigir 
segurando o telefone celular e 
efetuar manobra perigosa em via 
pública.
O levantamento exclui multas 
por dirigir sob infl uência de 

álcool, que são gravíssimas 
e ti veram apenas 2,4% 
deferidas até junho de 2021. 
A razão é que a autuação é 
feita com abordagem policial 
e com uso do bafômetro, o 
que aumenta a credibilidade 
da punição. Como o Detran.

SP já listou recentemente, 
muitos dos argumentos usados 
pelos motoristas fl agrados 
alcoolizados parecem desculpas 
esfarrapadas, como comer um 
bombom com licor ou fazer 
bochecho com enxaguante 
bucal.

Detran.SP alerta: recursos de multas são aceitos em 23% dos casos no Estado
Embora muita gente pense que 
não adianta recorrer em caso de 
autuação de trânsito, o Detran.
SP tem uma boa notí cia para o 
condutor punido injustamente. 
Do total de 788 recursos que 
deram entrada nas Jaris (Juntas 
Administrati vas de Recursos de 

Infrações) nas superintendências 
regionais do Estado, 182 foram 
acatadas a favor do condutor, 
23%. Ou seja, um em cada 
cinco cidadãos tem êxito na 
contestação.
Entre os recursos deferidos, 
entre os meses de julho a 

agosto de 2021, constam 
contestações sobre não usar 
cinto de segurança, dirigir 
segurando o telefone celular e 
efetuar manobra perigosa em via 
pública.
O levantamento exclui multas 
por dirigir sob infl uência de 

álcool, que são gravíssimas 
e ti veram apenas 2,4% 
deferidas até junho de 2021. 
A razão é que a autuação é 
feita com abordagem policial 
e com uso do bafômetro, o 
que aumenta a credibilidade 
da punição. Como o Detran.

SP já listou recentemente, 
muitos dos argumentos usados 
pelos motoristas fl agrados 
alcoolizados parecem desculpas 
esfarrapadas, como comer um 
bombom com licor ou fazer 
bochecho com enxaguante 
bucal.
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